
 

 

INDICAÇÃO Nº 1048/2025 

Data: 27 de novembro de 2025 

 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, por meio 

dos setores competentes, priorize com urgência a 

substituição do telhado da Escola Municipal Costa e 

Silva, no Distrito de Margarida. 

 

Senhor presidente, 

 

Requeiro seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia 

da presente indicação ao Prefeito Municipal, sugerindo que o mesmo autorize os setores 

competentes, em especial as Secretarias de Educação e de Planejamento, a 

priorizarem, em caráter de urgência, a substituição do telhado da Escola Municipal 

Costa e Silva, situada no Distrito de Margarida.  

 

No início deste ano, apresentei a Indicação nº 245/2025, na qual já constava 

a necessidade de reformas estruturais na referida escola, incluindo a substituição do 

telhado danificado desde o temporal com fortes ventos ocorrido em 24 de outubro de 

2024, que arrancou parte da cobertura do prédio escolar. Desde então, em dias de 

chuva, são registradas diversas goteiras, com infiltrações que comprometem salas de 

aula, corredores e a rede elétrica, gerando riscos de acidentes, prejuízos ao patrimônio 

público e interrupções nas atividades pedagógicas.  

 

Diante da permanência desse problema e da sua gravidade, esta indicação 

tem por objetivo reforçar a urgência da intervenção, concentrando-se exclusivamente 

na substituição do telhado.  

 

A comunidade escolar do Distrito de Margarida depende diretamente dessa 

unidade de ensino, e a manutenção de um telhado danificado agrava o risco de 

acidentes e compromete o direito à educação em ambiente seguro e adequado. 

Assim, reforça-se o pedido para que o Executivo aloque os recursos necessários e 

viabilize, com máxima brevidade, a obra de substituição do telhado da Escola 

Municipal Costa e Silva. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 27 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 


